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23 DE FEVEREIRO DE 2007 EDIÇÃO Nº 3033

Jornalista Responsável
Valéria Olívia Nani - MTB 29.321

PORTARIA Nº 036, DE 15  DE FEVEREIRO DE 2007

ARY FOSSEN, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e face ao que consta
do processo administrativo nº 17.735-6/98,———————
————————————

R E S O L V E:

R E C O N D U Z I R  para compor a 1ª JUNTA DE RECURSOS
DE INFRAÇÕES - JARI, na condição de Presidente, o titular
FERNANDO GOMES GONÇALVES SALVADOR e o
suplente MÁRIO LUIZ RABELLO DE ALMEIDA,
representando o Poder Executivo e na condição de membros, os
titulares ANA PAULA DA SILVA, representando a Secretaria
Municipal de Transportes e MÁRIO LUIZ MATIAS
OLIVEIRA, representando a comunidade, e, respectivamente,
os suplentes ROBSON JOSÉ APEZZATO e REINALDO
DIAS RABELO, com iguais representações.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fica revogada a Portaria nº 050, de 23 de fevereiro de 2005.

ARY FOSSEN

Prefeito Municipal

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos quinze dias do mês de fevereiro de
dois mil e sete.

AMAURI GAVIÃO ALMEIDA MARQUES DA SILVA
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 037, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2007

ARY FOSSEN, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e face ao que consta
do Processo Administrativo nº 20.235-3/06,———————
———————————

D E S I G N A a Dra. LIA CRISTINA GÁSPARI CEOLIN,
a Dra. MARISA TÁRTARE PESCE DE NARDI e o                      Dr.
FRANCISCO ANTONIO DOS SANTOS, para, sob a
presidência da primeira, constituírem a Comissão de Inquérito
encarregada de apurar os fatos narrados no protocolado nº 20.235-

3/06, referente a ocorrências envolvendo servidores municipais,
designando ainda, a Srta. MARIANA MERLO, para secretariar
a referida Comissão.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARY FOSSEN
Prefeito Municipal

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos quinze dias do mês de fevereiro de
dois mil e sete.

AMAURI GAVIÃO ALMEIDA MARQUES DA SILVA
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 038, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2007

ARY FOSSEN, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e face ao que consta
do Processo Administrativo nº 19.608-3/98,———————
———————————

R E S O L V E  excluir, a pedido, o Capitão ROGÉRIO
PEDROSO DE MORAES, representante da Polícia Militar,
da COMISSÃO MUNICIPAL ESPECIAL DE
CREDENCIAMENTO DE TERCEIROS PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REMOÇÃO DE
VEÍCULOS (GUINCHO), designado através da Portaria nº
082, de 16 de maio de 2006, ficando a Comissão assim composta:

JOÃO SÉRGIO MENANDRO, representante do Conselho
de Segurança - CONSEG, SERAFIM MARCELLI,
representante da Polícia Civil e JOSÉ PEDRO SANTIAGO,
representante da Secretaria Municipal de Transportes.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARY FOSSEN

Prefeito Municipal

JOSÉ CARLOS SACRAMONE
Secretário Municipal de Transportes

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos quinze dias do mês de fevereiro de
dois mil e sete.

AMAURI GAVIÃO ALMEIDA MARQUES DA SILVA
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

DECRETO Nº 20.723, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2007

ARY FOSSEN, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e face ao que consta
do Processo Administrativo nº 1.057-7/00,————————
——————
                                                                                                                                                                                                                                                                
D E C R E T A :

Art. 1º - Fica permitida à Sra. ANTONIA CELIA DA SILVA,
a título precário e gratuito, pelo prazo de 02 (dois) anos, a
utilização da área pública localizada na Avenida Osmundo dos
Santos Pellegrini, próxima à entrada do Complexo Educacional,
Cultural e Esportivo Benedito de Lima, nesta cidade, para
instalação de banca de jornais e revistas, conforme condições
indicadas no Termo de Permissão que fica fazendo parte
integrante deste Decreto.

Art. 2º - A permissão de uso ora outorgada poderá ser prorrogada
por iguais períodos, a critério da Administração.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ARY FOSSEN
Prefeito Municipal

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos nove dias do mês de fevereiro de dois
mil e sete.

AMAURI GAVIÃO ALMEIDA MARQUES DA SILVA
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos
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DECRETO Nº 20.731, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2007

ARY FOSSEN, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e face ao que consta
do Processo Administrativo nº 20.912-7/06,———————
——————
                                                                                                                                                                                                                                                                
D E C R E T A :

Art. 1º - Fica permitido a título precário e gratuito, pelo
prazo de 02 (dois) anos, o uso de área pública localizada na
Praça Bom Jesus, entre as Ruas Bom Jesus de Pirapora e Treze
de Maio, Vianelo, nesta cidade, pela Sra. LILIANE MARIA
MARTINS FERREIRA, para instalação de banca de jornais e
revistas, conforme condições indicadas no Termo de Permissão
que fica fazendo parte integrante deste Decreto.

Art. 2º - A permissão de uso ora outorgada, poderá ser
prorrogada por iguais e sucessivos períodos a critério da
Administração.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ARY FOSSEN
Prefeito Municipal

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos quinze dias do mês de fevereiro de
dois mil e sete.

AMAURI GAVIÃO ALMEIDA MARQUES DA SILVA
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

DECRETO Nº 20.732, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2007

ARY FOSSEN, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e face ao que consta
do Processo Administrativo nº 19.608-3/98———————
———————————

D E C R E T A:

Art. 1º - O inciso IX do art. 2º do Decreto nº 18.436, de 09 de
novembro de 2001, passa a vigorar com a seguinte alteração:

“IX - anualmente, será realizada vistoria técnica dos serviços
prestados pelas credenciadas, por uma comissão especial
composta de 01 (um) membro da Polícia Civil; 01 (um) membro
da comunidade, representada pelo Conselho de Segurança -
CONSEG; e 01 (um) membro da Secretaria Municipal de
Transportes, nomeados por portaria do Chefe do Executivo
Municipal, para verificação dos seguintes itens:

(...)”.

Art. 2º - Fica revogado o inciso X do art. 2º do Decreto nº
18.436, de 09 de novembro de 2001.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ARY FOSSEN
Prefeito Municipal

JOSÉ CARLOS SACRAMONE
Secretário Municipal de Transportes

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do

Município de Jundiaí, aos quinze dias do mês de fevereiro de
dois mil e sete.

AMAURI GAVIÃO ALMEIDA MARQUES DA SILVA
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

EXTRATO
TERMO ADITIVO VII e TERMO DE PRORROGAÇÃO VI
ao CONVÊNIO  nº 013/01 que entre si celebram a
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ e a
ASSOCIAÇÃO TERAPÊUTICA DE ESTIMULAÇÃO
AUDITIVA E LINGUAGEM – ATEAL.
PROCESSOS: nº s 13.592-7/01 e 11.661-8/03
PRAZO: Fica prorrogado por 5 (cinco) meses, contados a partir
de 15 de janeiro de 2007.
ASSINATURA: 22.02.07
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RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO  DA
CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 009/07
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Saúde.
Objeto: Locação de equipamento de som com operador
– SMS.
Adjudicamos o objeto desta licitação à empresa
FANTASY PROM. ARTIST. E PUBLIC. S/C. LTDA. ME.
Processo nº 001.093-7/07.

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO  DO
CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 060/07.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Educação e
Esportes.
Objeto: aquisição de lâmpadas e reatores - SMEE.
- Desclassificamos a proposta apresentada pela
empresa MATESA MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA, no
tocante ao item 01, por cotar preço errado.
- Adjudicamos o objeto desta licitação as empresas
abaixo:
-HENRIQUE HAMMEL MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA. –
item 01;
-DIRETA DISTRIBUIDORA LTDA. – item 02;
-GAUTEC COMERCIAL METROFERROVIÁRIO LTDA. –
item 03;
-CIDADE NOVA MATS. ELÉTRICOS LTDA – EPP. – item
04 (sorteio);
-D.M.P. EQUIPAMENTOS LTDA. – item 05;
-CAJAMAR HOME DEPOT MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
LTDA. ME. – item 06 (sorteio).
Processo nº 03.277-4/07.

DESPACHO DECISÓRIO

CONCORRÊNCIA Nº 14/06 – Execução da obra de
reforma e restauração de prédio do Complexo Argos
(no prédio voltado para a Rua Monteiro Lobato e Rua
XV de Novembro). Processo Administrativo nº 25.737-
3/06.
A CMHJL - Comissão Municipal de Habilitação e
Julgamento de Licitações, da Prefeitura do Município
de Jundiaí, Estado de São Paulo, reunida nesta data,
no uso de suas atribuições legais, após análise técnica
da Secretaria Municipal de Obras, RESOLVE:

DESCLASSIFICAR a proposta apresentada pela
empresa PIRES & GIOVANETTI ENGENHARIA E
ARQUITETURA LTDA., por deixar de apresentar o
organograma da obra, desatendendo ao item 4.5.3. do
edital.

CLASSIFICAR as propostas das empresas:

1) JZ ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA.;
2) CONSTRUTORA MARTUR LTDA.;
3) FAZER CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA.;
4) ENGETAL ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.;
5) PAVIMENTADORA E CONSTRUTORA SÃO LUIZ LTDA.;
6) CONSLADEL CONSTR. LAÇOS DET. E ELETRON.
LTDA.;
7) VILLANOVA ENGENHARIA E DESENVOLV. AMBIENTAL
LTDA.;
8) FBS CONSTRUÇÃO CIVIL E PAVIMENTAÇÃO LTDA.

ADJUDICAR o objeto desta licitação à empresa JZ

ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA., por apresentar o
menor valor e atender as exigências do Edital.

Jundiaí, 21 de fevereiro de 2007.

WALTER EDUARDO PIOVESANA
RAQUEL PEREZ OLIVA SERA
SOLANGE MARIA FOLGOSI SILVA
LAÉRCIO BARADEL
HERMES SINVAL PEDROSO
VALDEREZ RIVELLI DELGADO
JANAÍNA PRISCILA RODRIGUES FIRMINO

P  A  R  E  C  E  R

TOMADA DE PREÇOS Nº 017/06 – Execução de obra de
ampliação da EMEB Vereador João Batista Toledo –
Jardim Tamoio. Processo Administrativo nº 028.703-2/
06.

A CMHJL - Comissão Municipal de Habilitação e Julgamento
de Licitações, da Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo, reunida nesta data, no uso de suas atribuições legais
e;
Considerando que não houve interposição de recurso no prazo
concedido;

RESOLVE manter a:

INABILITAÇÃO da empresa WG CONSTRUÇÕES LTDA
pelas razões expostas na Ata de Abertura;

HABILITAÇÃO das empresas :
1) SAÚVAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES
LTDA;
2) WESTCOR PINTURAS INDUSTRIAIS LTDA;
3) ENACON ENGENHARIA LTDA;
4) PROJEÇÃO ENGENHARIA PAULISTA DE OBRAS
LTDA;
5) JZ ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA;
6) CONSTRUTORA GALLO & VIEIRA LTDA.

Fica, ainda, agendado para o dia 26 de fevereiro de 2007, às
13:00 horas, a abertura dos Envelopes nº 02 – Propostas, das
empresas habilitadas.

Jundiaí, 22 de fevereiro de 2007.

WALTER EDUARDO PIOVESANA
LAÉRCIO BARADEL
RAQUEL PEREZ OLIVA SERA
VALDEREZ RIVELLI DELGADO
SOLANGE MARIA FOLGOSI
HERMES SINVAL PEDROSO
JANAINA PRISCILA RODRIGUES FIRMINO

            SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 EDITAL DE APREENSÃO Nº 01 – 22 FEVEREIRO  DE
2007

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA, DA
SECRETARIA   MUNICIPAL DE  ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ-ESTADO
DESÃO PAULO,        no       uso     de      suas      atribuições
 legais.........................................................................................

FAZ SABER  que, foram apreendidos e recolhidos, na Estrada

de Itatiba, três animais eqüinos, conforme guias de recolhimento
 nºs 63, 64 e 65, por vagarem em abandono em via pública.

 FAZ SABER, ainda, que caso esses animais não sejam tirados
-no  prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de  publicação
deste  Edital,     com o consequente pagamento das multas e
outras  despesas legais cabíveis, serão  levados  a leilão em hasta
pública.

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital,que
será publicado na Imprensa Oficial do Município e afixado em
quadro de avisos da Prefeitura.

VANILDO JOSÉ MINISTRO
Diretor do Departamento de Logística

ATOS OFICIAIS

DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

PORTARIA Nº 158, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2007
exonerando, a pedido, o Sr. SILVIO DE PAULA PEREIRA, do
cargo de  Assessor Municipal III, símbolo “CC-7”, em comissão
nomeado pela Portaria nº 260, de 17 de janeiro de 2005, revogadas
as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 159, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2007
exonerando, a pedido, a Sra. PATRICIA DEMARCHI, do cargo
de  Assessor Municipal IV, símbolo “CC-6”, em comissão
nomeada pela Portaria nº 259, de 17 de janeiro de 2005, revogadas
as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 160, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2007
exonerando, a pedido, o Sr. ROQUE FERREIRA, do cargo de
Assessor Municipal VI, símbolo “CC-4”, em comissão nomeado
pela Portaria nº 1268, de 18 de outubro de 2006, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA Nº 161, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2007
exonerando, a pedido, o Sr. PEDRO BENEDITO PINHEIRO,
do cargo de  Assessor Municipal III, símbolo “CC-7”, em
comissão nomeado pela Portaria nº 33, de 01 de janeiro de 2005,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 175, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2007
exonerando, a pedido, a servidora CINTIA AGUILERA
RAMOS, do cargo de  Professor de Educação Básica,
pertencente ao quadro de pessoal estatutário, revogadas as
disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 12 de
fevereiro de 2007.

PORTARIA Nº 176, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2007
exonerando, a pedido, a servidora IVANA APARECIDA
MANACERO, do cargo de  Professor de Educação Básica,
pertencente ao quadro de pessoal estatutário, revogadas as
disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 13 de
fevereiro de 2007.

PORTARIA N.º 177, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2007
resolvendo conceder a servidora VERA LÚCIA ARIGHETO,
Auxiliar Administrativo, nível III, pertencente ao quadro de
pessoal estatutário, licença para tratamento de saúde de pessoa
da família, pelo período de 15 (quinze) dias, a partir de 05 de
fevereiro de 2007, revogadas as disposições em contrário.
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PORTARIA N.º 178, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2007
resolvendo prorrogar a licença para tratamento de saúde concedida
ao servidor CHAN WAI YIP, Professor de Educação Básica –
Educação Física, pertencente ao quadro de pessoal estatutário,
pelo período de 90 (noventa) dias, a partir de 16 de fevereiro de
2007, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 179, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2007
resolvendo conceder ao servidor ALAOR ANTÔNIO CAMPOS
AZEVEDO, Leiturista/Notificador, Nível IV, pertencente ao
quadro de pessoal estatutário,  lotado na Secretaria Municipal
de Planejamento e Meio Ambinete, por força da Lei nº 5.308, de
05 de outubro de 1999, 01 (um) mês de férias-prêmio, a partir de
16 de março de 2007, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 180, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2007
designando o servidor WALTER EDUARDO PIOVESANA,
para exercer, em substituição, a função de Chefe da Divisão de
Processamento de Licitações, na Assessoria Técnica-
Administrativa, junto à Secretaria Municipal de Administração,
atribuindo-se-lhe “FC-1”, durante o impedimento da titular
LILIAN CRISTINA MENDES LOBO MANTOVANI, em gozo
de férias regulamentares no período de 21 de fevereiro de 2007 a
12 de março de 2007, revogadas disposições em contrário,
suspendendo especialmente a Portaria nº 352, de 18 de janeiro
de 2005.

PORTARIA N.º 181, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2007
designando o servidor MAURO DE OLIVEIRA NETO, para
exercer, em substituição, a função de Chefe da Seção de Projetos
de Drenagem, no Departamento de Obras Públicas, junto à
Secretaria Municipal de Obras, atribuindo-se-lhe “FC-2”, durante
o impedimento do titular ODAIR JOSÉ GUIMARÃES, em
gozo de férias regulamentares no período de 21 de fevereiro de
2007 a 12 de março de 2007, revogadas disposições em contrário.

PORTARIA N.º 182, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2007
designando a servidora SÔNIA MARIA DE OLIVEIRA LEITE
COLASANTO, para exercer, em substituição, a função de Chefe
da Divisão de Protocolo, Documentação e Arquivo, no
Departamento de Logística, junto à Secretaria Municipal de
Administração, atribuindo-se-lhe “FC-1”, durante o impedimento
da titular CLÁUDIA MARIA ROSSI, em gozo de férias
regulamentares no período de 21 de fevereiro de 2007 a 03 de
março de 2007, revogadas disposições em contrário.

PORTARIA N.º 183, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2007
resolvendo conceder ao servidor RAFAEL EIGENMANN,
Agente de Trânsito, Nível VI, pertencente ao quadro de pessoal
estatutário, licença sem vencimentos, pelo período de 02(dois)
anos, conforme Lei Complementar n.º 348, de 18 de setembro de
2002 e suas alterações, que instituiu o novo Estatuto dos
Funcionários Públicos, a partir de 16 de março de 2007, conforme
Processo nº 023.582-5/2006, revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA N.º 184, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2007
resolvendo conceder a servidora MARISA APARECIDA
RIGONATO, Professor de Educação Básica, pertencente ao
quadro de pessoal estatutário, licença para tratamento de saúde
de pessoa da família, pelo período de 05 (cinco) dias, a partir de
12 de fevereiro de 2007, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 185, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2007
exonerando, a pedido, a servidora REGIANE CONSUELO
CRISTIANE RODRIGUES, do cargo de  Secretário
Administrativo, Nível IV, pertencente ao quadro de pessoal
estatutário, a partir de 26 de fevereiro de 2007, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA N.º 186, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2007
nomeando o Sr. ELDER VASCONCELLOS, para exercer o cargo
de Secretário Administrativo, Nível IV, junto à Secretaria
Municipal de Saúde, sob o regime da Lei Complementar n.º 348,

de 18 de setembro de 2002 e suas alterações, que instituiu o
novo Estatuto dos Funcionários Públicos, provisionado sob
registro n° 213/13, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 187, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2007
resolvendo conceder a servidora EUNICE RODRIGUES
SETTE, Auxiliar de Serviços Gerais, Nível I, pertencente ao
quadro de pessoal estatutário, licença para tratamento de saúde
de pessoa da família, pelo período de 15 (quinze) dias, a partir
de 05 de fevereiro de 2007, revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA N.º 188, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2007
nomeando o Sr. RICHARD FLORENTINO BARBOSA, para
exercer o cargo de Educador Esportivo, Nível A, junto à Secretaria
Municipal de Saúde, sob o regime da Lei Complementar n.º
348, de 18 de setembro de 2002 e suas alterações, que instituiu
o novo Estatuto dos Funcionários Públicos, provisionado sob
registro n° 198/1, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 193, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2007
nomeando a Sra. JULIANA ALARCON GUILHERME, para
exercer o cargo de Médico I – Ginecologista e Obstetra, junto à
Secretaria Municipal de Saúde, sob o regime da Lei
Complementar n.º 348, de 18 de setembro de 2002 e suas
alterações, que instituiu o novo Estatuto dos Funcionários
Públicos, provisionado sob registro n°  156/49 , revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA N.º 194, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2007
nomeando a Sra. SILVANA LOPES DA SILVA EVANGELISTA,
para exercer o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Nível I,
junto à Secretaria Municipal de Educação e Esportes, sob o
regime da Lei Complementar n.º 348, de 18 de setembro de
2002 e suas alterações, que instituiu o novo Estatuto dos
Funcionários Públicos, provisionado sob registro n° 140/7,
revogadas as disposições em contrário.

EDITAL Nº 62 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2007.

VICENTE DE PAULA SILVA, Secretário Municipal de
Recursos Humanos do Município de Jundiaí, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,
FICAM, os servidores abaixo nomeados, notificados a
comparecer, em caráter de urgência, na Secretaria Municipal de
Recursos Humanos, Departamento de Administração de
Recursos Humanos / Divisão de Cadastro de Pessoal, sita à
Avenida da Liberdade s/nº, 3º andar, ala Norte, do Paço
Municipal, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas,
contados da data da publicação deste Edital, para retirada da
Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS.
NOME CÓDIGO
Ariovaldo Troijo 71755-7
Carolina Contursi 20171-5
Creuza Rosa de Santana Santos 20702-0
Elaine Aparecida Galvão 21980-2
Fabio Aurélio T Lusvarghi 20888-0
Geoval de Barros Azevedo 22024-9
Helena Cayres Lopes 21367-8
Ivaldo Milharci 21331-5
Laudeir Pereira da Silva Filho 21808-4
Luci Mari dos Santos Medeiros Valle 13218-3
Margarete Periotto Hoehne 15455-7
Maria José Castelani 21976-0
Marlene de Oliveira e Silva 20010-4
Sebastião Carlos Duarte                                   21669-9

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital
que será publicado na  Imprensa Oficial do Município e

afixado no local de costume.

VICENTE DE PAULA SILVA
 Secretário Municipal de Recursos Humanos
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IPREJUN - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

ATOS OFICIAIS

PORTARIA Nº 111, 22 DE FEVEREIRO DE 2007, resolve
conceder à funcionária RUTH VAZ PINTO, Auxiliar de
Enfermagem, nível IV, pertencente ao quadro de pessoal
estatutário da P.M.J., Auxílio-Doença por 60 (sessenta)
dias, de 23/02/2007 a 23/04/2007, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA Nº 112, 22 DE FEVEREIRO DE 2007, resolve
conceder à funcionária LUCIANA BALDO, Auxiliar
Administrativo, nível III, pertencente ao quadro de
pessoal estatutário da Escola Superior de Educação
Física - ESEF, Auxílio-Doença por 90 (noventa) dias, de
07/02/2007 a 07/05/2007, revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA Nº 113, 22 DE FEVEREIRO DE 2007, resolve
conceder à funcionária DAISI ALVES, Merendeira, nível
II, pertencente ao quadro de pessoal estatutário da
P.M.J., Auxílio-Doença por 90 (noventa) dias, de 20/02/
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2007 a 20/05/2007, revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA Nº 114, 22 DE FEVEREIRO DE 2007, resolve
conceder ao funcionário DELCIO LOURENÇO DA
SILVA, Auxiliar de Serviços Gerais, nível I, pertencente
ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J., Auxílio-
Doença por 180 (cento e oitenta) dias, de 21/02/2007 a
19/08/2007, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 115, 22 DE FEVEREIRO DE 2007, resolve
conceder ao funcionário EDUARDO CEOLIN, Motorista
I, nível III, pertencente ao quadro de pessoal estatutário
da P.M.J., Auxílio-Doença por 60 (sessenta) dias, de 20/
02/2007 a 20/04/2007, revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA Nº 116, 22 DE FEVEREIRO DE 2007, resolve
prorrogar o Auxílio-Doença concedido à funcionária
SILVANA MARIA PANIZZA DOS SANTOS, Diretora
de Escola, nível B, pertencente ao quadro de pessoal
estatutário da P.M.J., por 180 (cento e oitenta) dias, de
24/02/2007 a 22/08/2007, revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA Nº 117, 22 DE FEVEREIRO DE 2007, resolve
prorrogar o Auxílio-Doença concedido à funcionária
SIRLEI APARECIDA BIO FARIAS, Auxiliar de Serviços
Gerais, nível I, pertencente ao quadro de pessoal
estatutário da P.M.J., por 30 (trinta) dias, de 21/02/2007 a
22/03/2007, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 118, 22 DE FEVEREIRO DE 2007, resolve
prorrogar o Auxílio-Doença concedido à funcionária
MARIA CELIA FERREIRA MORAES, Auxiliar de
Serviços Operacionais, nível II, pertencente ao quadro
de pessoal estatutário da P.M.J., por 02 (dois) dias, de
20/02/2007 a 21/02/2007, revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA Nº 119, 22 DE FEVEREIRO DE 2007, resolve
prorrogar o Auxílio-Doença concedido ao funcionário
ANTONIO DE OLIVEIRA I, Artífice de Carpintaria II,
nível IV, pertencente ao quadro de pessoal estatutário
da P.M.J., por 90 (noventa) dias, de 21/02/2007 a 21/05/
2007, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 120, 22 DE FEVEREIRO DE 2007, resolve
prorrogar o Auxílio-Doença concedido ao funcionário
OSVALDO FERREIRA PORTO, Motorista, nível D 05,
pertencente ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J.,
lotado na Secretaria Municipal de Planejamento e Meio
Ambiente por força da Lei 5.308 de 05 de outubro de
1999, por 60 (sessenta) dias, de 25/02/2007 a 25/04/2007,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 121, 22 DE FEVEREIRO DE 2007, resolve
prorrogar o Auxílio-Doença concedido ao funcionário
WALTER MARQUES DO NASCIMENTO, Motorista,
nível III, pertencente ao quadro de pessoal estatutário
da Fundação Municipal de Ação Social - FUMAS, por
60 (sessenta) dias, de 21/02/2007 a 21/04/2007,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 122, 22 DE FEVEREIRO DE 2007, resolve
prorrogar o Auxílio-Doença concedido ao funcionário
GERALDO VIEIRA GUIMARÃES, Agente de

Transportes e Segurança, nível 102 1D, pertencente ao
quadro de pessoal estatutário da Câmara Municipal de
Jundiaí, por 90 (noventa) dias, de 16/02/2007 a 16/05/
2007, revogadas as disposições em contrário.

João Carlos Figueiredo
Diretor Presidente do IPREJUN

EDITAL Nº 11 , DE  22  DE  FEVEREIRO  DE  2007

Prof. JOSÉ ANTÔNIO GALEGO, Secretário Municipal
de Educação e Esportes da Prefeitura do Município de Jundiaí,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,———
——————————————————

FAZ SABER aos inscritos no processo de Escala
Rotativa para a função de Professor de Educação Básica nas
línguas estrangeiras inglês, francês, alemão e espanhol, a relação
dos classificados, com as respectivas pontuações – anexo I ,
após prazo para recurso

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente
Edital que será publicado pela Imprensa Oficial do Município
de Jundiaí e afixado no local de costume.

Profª SOLANGE MARIA MIGUEL ALMEIDA SOUZA
                    Diretora de Apoio Administrativo

                Prof. JOSÉ ANTÔNIO GALEGO
        Secretário Municipal de Educação e Esportes
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Comissão do Plano Diretor de Jundiaí

Nomeada pela Portaria n.º 076 de 06.04.05

Publicada na Imprensa Oficial em 08.04.05

Ata da 3ª Reunião Extrordinária

Data: 24 de outubro de 2.006
Horário: Das 17h00  às  19h00
Local: Biblioteca da Secretaria Municipal de
Planejamento e Meio Ambiente, Paço Municipal, 5.º
andar, Ala Sul

Pres idênc ia:

Nivaldo José Callegari.

1 Presentes :

1.1 Membros titulares:

Adoniro José Moreira, Carolina Herrerias, Cristiano José de
Lima Filippini, Flávia Ferrari, Francisco Fransber S. Bezerra,
Ivete Ramires Banzato, Jorge Albano Fernandes Cerqueira,
José Roberto Pellizzer, Marcos Ricardo Germano, Marcos
Silveira Faria, Nivaldo José Callegari, Reinaldo Pacanaro e
Silvio de Toledo Pinheiro.

1.2 Justificativas de ausência:

Marcio Antonio Viotti

2 Pauta da Reunião:

2.1 Leitura e aprovação da ata da 17.ª Reunião
Ordinária realizada no dia 10 de outubro de 2.006;

2.2 Análise e parecer sobre o projeto de lei nº 9.589,
que regula, nos termos do Plano Diretor, a elaboração do
Estudo de Impacto de Vizinhança – EIV, em atendimentos
as solicitações da Secretaria Municipal de Planejamento
no processo nº 9.558-5/2005 e da Câmara Municipal de

Jundiaí no ofício PR 619/2006;

2.3 Análise e parecer sobre o projeto de lei
complementar nº 801, que revisa, nos pontos que

especifica a lei complementar nº 416/04, que estabelece
diretrizes para a ocupação do solo, em atendimento as
solicitações da Câmara Municipal de Jundiaí ofício PR
656/2006; E ciência do recebimento do despacho nº
236, da Consultoria Jurídica da Câmara Municipal de

Jundiaí;

2.4 Análise e parecer sobre a venda livre de fogos de
artifício em Jundiaí, em atendimento a Secretaria
Municipal de Planejamento e Meio Ambiente no

processo nº 19.737-1/2006 e ofício SMPMA 198/2006;

2.5 Análise e parecer sobre a proposta de alteração
da Comissão do Plano Diretor de Jundiaí, em

atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de
Planejamento e Meio Ambiente no ofício SMPMA 115/

2006;

2.6 Outros assuntos de interesse da Comissão do
Plano Diretor;

3 Assuntos Tratados e Deliberações:

3.1 Leitura e Aprovação da Ata.
Leitura e aprovação da Ata da 17.ª Reunião

Ordinária realizada no dia 12 de setembro de 2.006, cuja
qual foi aprovada por unanimidade;

3 .2 Análise e Parecer sobre o projeto de Lei

Complementar nº 801.

Os integrantes da Câmara Técnica procederam à leitura e
discussão do parecer daquela comissão, tendo sido votado
separadamente cada item, e após discussão, foi decidido
que o artigo 35º parágrafo 1º deveria estender a exigência
de 16 habitantes por hectare também para a região da
serra dos Cristais, ao final, a votação onde se aprovou na
integridade o parecer da Câmara técnica, com a alteração
sugerida, ficando determinado o envio à Câmara Municipal
daquele parecer como sendo a manifestação oficial da
Comissão do Plano Diretor a respeito da Lei Complementar
nº 801.

3 .3 Outros Assuntos
A discussão sobre o EIV e outros assuntos da pauta foram
transferidos para a próxima Reunião Ordinária a se realizar
em 14/11/2006.

Eu, Cristiano J. de L. Filippini, lavrei a presente Ata a qual
assino com os demais presentes e dou fé.

1. Adoniro José Moreira
_______________________________

2. Carolina Herrerias
__________________________________

3. Cristiano José de Lima Filippini
_________________________

4. Flávia Ferrari
_______________________________________

5. Francisco Fransber S. Bezerra
__________________________

6. Ivete Ramires Banzato
________________________________

7. José Roberto Pellizzer
________________________________

8. Klaus Peter Merk
___________________________________

9. Marcos Ricardo Germano
______________________________

10. Marcos Silveira Faria
__________________________________

11. Nivaldo José Callegari
_________________________________

12. Reinaldo Pacanaro
__________________________________

13. Silvio de Toledo Pinheiro
______________________________

Comissão do Plano Diretor de Jundiaí

Nomeada pela Portaria n.º 076 de 06.04.05

Publicada na Imprensa Oficial em 08.04.05

Ata da 16.ª Reunião Ordinária

Data:  12 de setembro de 2.006
Horário:  Das 18h30  às  19h45
Local:  Sala de Reuniões do Paço Municipal, 8.º andar, Ala
Norte

Pres idênc ia:

Nivaldo José Callegari.

1 Presentes :

1.1 Membros titulares:

Carolina Herrerias, Flávia Ferrari, Francisco Fransber S.
Bezerra, Geraldo Pesce, Ivete Ramires Banzato, João José
Viveiros, Jorge Albano Fernandes Cerqueira, José Roberto
Pellizzer, Luiz Henrique Mendonça, Marcio Antonio Viotti,
Marco Antônio de Oliveira, Nivaldo José Callegari, Reinaldo
Pacanaro, Ricardo Ropelle Felippi, Sebastião Bueno e Silvio
de Toledo Pinheiro.

1.2 Justificativas de ausência:

Adoniro José Moreira, Ana Clarice de O. Cardoso, Antonio
Carlos Baldasso, Marcos Ricardo Germano e Marcos Silveira
de Faria.

2 Pauta da Reunião:

2.1 Leitura e aprovação da ata da 15.ª Reunião
Ordinária realizada no dia 08 de agosto de 2.006;

2.2 Análise e parecer sobre o projeto de lei nº 9.589,
que regula, nos termos do Plano Diretor, a elaboração do
Estudo de Impacto de Vizinhança – EIV, em atendimentos
as solicitações da Secretaria Municipal de Planejamento
no processo nº 9.558-5/2005 e da Câmara Municipal de

Jundiaí no ofício PR 619/2006;

2.3 Análise e parecer sobre o projeto de lei
complementar nº 801, que revisa, nos pontos que

especifica, a lei complementar nº 416/04, que estabelece
diretrizes para a ocupação do solo, em atendimento as
solicitações da Câmara Municipal de Jundiaí ofício PR
656/2006; E ciência do recebimento do despacho nº
236, da Consultoria Jurídica da Câmara Municipal de

Jundiaí;

2.4 Análise e parecer sobre a venda livre de fogos de
artifício em Jundiaí, em atendimento a Secretaria
Municipal de Planejamento e Meio Ambiente no

processo nº 19.737-1/2006 e ofício SMPMA 198/2006;

2.5 Análise e parecer sobre a proposta de alteração
da Comissão do Plano Diretor de Jundiaí, em

atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de
Planejamento e Meio Ambiente no ofício SMPMA 115/

2006;

2.6 Avaliação do cumprimento dos prazos previstos
na Lei Complementar nº 415/04;

2.7 Ciência aos membros que, a Secretaria Municipal
para Assuntos Fundiários autorizou o envio dos

relatórios, sobre parcelamentos irregulares, para todos
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os membros da Comissão do Plano Diretor de Jundiaí em
meio digital.

3 Assuntos Tratados e Deliberações:

3.1 Leitura e Aprovação da Ata.
Leitura e aprovação da Ata da 15.ª Reunião

Ordinária realizada no dia 08 de agosto de 2.006,
cuja qual foi aprovada por unanimidade;

O Sr. Presidente Nivaldo José Callegari sugeriu que se
iniciasse a reunião pelo item 2.7 mencionado na pauta,

que recebeu a aceitação de todos os membros desta
Comissão.

3 .2 Outros assuntos:

3.2.1 O Sr. Abel Penha Nascimento Junior foi
apresentado aos integrantes da Comissão do Plano

Diretor e fez um breve relato sobre a ONG – Organização
Não Governamental – a qual é representante: “A Jundiaí

Agência de Desenvolvimento (JADE), é uma organização
criada há 1 ano, que tem como objetivo atuar em áreas

onde a atuação governamental tem dificuldades.
Pretende melhorar a qualidade de vida da população,

bem como sua inclusão através da capacitação de
pessoas para o mercado de trabalho. Atualmente tem

alguns projetos em desenvolvimento junto à Petrobrás,
Itaú e algumas empresas estrangeiras. Os fundadores

desta ONG são profissionais ligados à educação, porém,
contam com a participação de profissionais de outras

diversas áreas de trabalho”.

3.2.2 O Sr. Antonio Carlos de Castro Siqueira, Secretário
Municipal para Assuntos Fundiários, autorizou o envio

do relatório completo sobre os parcelamentos
irregulares, em formato digital, a todos os membros da

comissão.
O Sr. Jorge Cerqueira, representante do Sindicato dos

Corretores de Imóveis, convidou a todos os membros da
comissão a participarem no dia 20 de setembro de 2006

às 19h30, na Câmara Municipal de Jundiaí, de uma
palestra sobre loteamentos irregulares, com o Promotor

Claudemir Batalin, solicitando aos interessados que
façam suas reservas no Sindicato através de telefone.

3.2.3 O Sr. Marco Antonio de Oliveira, primeiro
Secretário desta comissão, será substituído pelo Sr.
Cristiano José de Lima Filippini, que representará a

Secretaria Municipal de Planejamento e Meio Ambiente e
exercerá a função de primeiro secretário da CPDJ.

3 .3 Análise e Parecer sobre o projeto de Lei

Complementar nº 801.
Os integrantes da Câmara Técnica se reuniram para

discutirem e apresentarem um parecer, porém faltaram
algumas informações técnicas que somente a prefeitura

possui.
A Câmara Municipal de Jundiaí gostaria de acelerar a
aprovação do Projeto de Lei Complementar nº 801 e
depende do parecer da Comissão do Plano Diretor,
ficando definido que tão breve seja convocada uma
reunião extraordinária para discutirem a respeito. Foi

proposto e aceito que se faça um convite à Secretaria de
Obras da Cidade de São Paulo, bem como o envio de

ofício a todas às Secretarias envolvidas neste Projeto de
Lei (Planejamento, Obras, Transportes e DAE) com
questionamentos técnicos sobre o assunto. Outra
sugestão aprovada por todos, é que cada entidade

participante desta comissão emita parecer sobre a Lei
Complementar 416/04 e envie por e-mail antes da

próxima reunião ordinária que ocorrerá em 10 de
outubro.

3 .4 Análise e parecer sobre a venda de fogos

de artifício.
Após análise e discussão do processo nº 19.737-1/2006
e do ofício SMPMA 198/2006, foi instituído um Grupo

de Estudo que irá consultar e questionar técnicos sobre o
assunto, para que tragam uma parecer à comissão na

próxima reunião ordinária. Os integrantes deste Grupo
são os Srs. Luiz Henrique Mendonça, Sílvio de Toledo

Pinheiro e Jorge Albano Fernandes Cerqueira.

3 .5 Análise e parecer sobre proposta de
alteração da Comissão do Plano Diretor.

Este item foi prejudicado, não havendo nenhum parecer
sobre a proposta de alteração da Comissão do Plano

Diretor – ofício SMPMA 115/2006. O grupo responsável
por esse tema não se reuniu, bem como o presidente do
mesmo, o Sr. Adoniro José Moreira não estava presente.
A Sra. Ivete Ramires Banzato entrará em contato com o

presidente do grupo para que seja agendada uma
reunião e tão logo emitido um parecer.

3 .6 Análise e parecer sobre o cumprimento

dos prazos previstos na Lei Complementar nº
416/04.

Em relação aos prazos previstos na Lei Complementar nº
415/06, é dever desta comissão fiscalizar e exigir que os

mesmos sejam cumpridos.
Existem decretos para o Centro, Marginais e Rodovias,

porém, faltam os traçados. Ficou definido que a
comissão enviará um ofício à Secretaria Municipal de

Planejamento solicitando o envio dos traçados já
existentes e o andamento do processo e prazos

estabelecidos na Lei Complementar nº 415/04, quanto às
diretrizes viárias.

Eu, Flávia Ferrari, lavrei a presente Ata a qual assino com
os demais presentes e dou fé.

1.  Carolina Herrerias
______________________________________
2. Flávia Ferrari
_______________________________________
3. Francisco Fransber S. Bezerra
___________________________
4. Geraldo Pesce
_______________________________________
5. Ivete Ramires Banzato
_________________________________
6. João José Viveiros
____________________________________
7. Jorge Albano Fernandes Cerqueira
______________________
8. José Roberto Pellizzer
_________________________________
9. Luiz Henrique Mendonça
______________________________
10. Marcio Antonio Viotti
_________________________________
11. Marco Antônio de Oliveira
____________________________
12. Nivaldo José Callegari
________________________________
13. Reinaldo Pacanaro
__________________________________
14. Ricardo Ropelle Felippi
______________________________
15. Sebastião Bueno
_____________________________________

16. Silvio de Toledo Pinheiro
______________________________

Comissão do Plano Diretor de Jundiaí

Nomeada pela Portaria n.º 076 de 06.04.05

Publicada na Imprensa Oficial em 08.04.05

Ata da 17ª Reunião Ordinária

Data: 10 de outubro de 2.006
Horário: Das 18h30  às  20h30
Local: Sala de Reuniões do Paço Municipal, 8.º andar,
Ala Norte

Pres idênc ia:

Nivaldo José Callegari.

1 Presentes :

1.1 Membros titulares:

Adoniro José Moreira, Carolina Herrerias, Cristiano José de
Lima Filippini, Flávia Ferrari, Francisco Fransber S. Bezerra,
Ivete Ramires Banzato, Jorge Albano Fernandes Cerqueira,
José Roberto Pellizzer, Marcos Ricardo Germano, Marcos
Silveira Faria, Nivaldo José Callegari, Reinaldo Pacanaro e
Silvio de Toledo Pinheiro.

1.2 Justificativas de ausência:

Marcio Antonio Viotti

2 Pauta da Reunião:

2.1 Leitura e aprovação da ata da 16.ª Reunião
Ordinária realizada no dia 12 de setembro de 2.006;

2.2 Análise e parecer sobre o projeto de lei nº 9.589,
que regula, nos termos do Plano Diretor, a elaboração do
Estudo de Impacto de Vizinhança – EIV, em atendimentos
as solicitações da Secretaria Municipal de Planejamento
no processo nº 9.558-5/2005 e da Câmara Municipal de

Jundiaí no ofício PR 619/2006;

2.3 Análise e parecer sobre o projeto de lei
complementar nº 801, que revisa, nos pontos que

especifica, a lei complementar nº 416/04, que estabelece
diretrizes para a ocupação do solo, em atendimento as
solicitações da Câmara Municipal de Jundiaí ofício PR
656/2006; E ciência do recebimento do despacho nº
236, da Consultoria Jurídica da Câmara Municipal de

Jundiaí;

2.4 Análise e parecer sobre a venda livre de fogos de
artifício em Jundiaí, em atendimento a Secretaria
Municipal de Planejamento e Meio Ambiente no

processo nº 19.737-1/2006 e ofício SMPMA 198/2006;

2.5 Análise e parecer sobre a proposta de alteração
da Comissão do Plano Diretor de Jundiaí, em

atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de
Planejamento e Meio Ambiente no ofício SMPMA 115/

2006;

2.6 Outros assuntos de interesse da Comissão do
Plano Diretor;
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3 Assuntos Tratados e Deliberações:

3.1 Leitura e Aprovação da Ata.
Leitura e aprovação da Ata da 16.ª Reunião

Ordinária realizada no dia 12 de setembro de 2.006, cuja
qual foi aprovada por unanimidade;

3 .2 Outros assuntos:

3.2.1 Discussão sobre a Comissão Tripartite das Obras
do Aeroporto;

3.2.2 Sugerido que seja oficiado à S.M.T. para que
fizesse a indicação de um novo Membro representando

aquela Secretaria.

3 .3 Análise e Parecer sobre o projeto de Lei

Complementar nº 801.

Os integrantes da Câmara Técnica procederam à leitura
do parecerem, porém nem todos os membros possuíam

cópia, o que motivou marcação de uma reunião
extraordinária, marcada para se realizar em 24/10/2006

às 17:00 horas.

3 .4 Análise e parecer sobre a venda de fogos
de artifício.

Apresentação do parecer do Grupo de Estudo sobre a
Comercialização de Fogos de Artifício, motivado pelo

processo nº 19.737-1/2006 e pelo ofício SMPMA 198/
2006, onde se discutiu e aprovou as propostas

formuladas com exceção do item 6;

3 .5 Análise e parecer sobre proposta de

alteração da Comissão do Plano Diretor.
Apresentação do parecer do relator sugerindo que se

estabeleçam critérios mais claros no processo de escolha
dos membros.

Eu, Cristiano J. de L. Filippini, lavrei a presente Ata a qual
assino com os demais presentes e dou fé.

1. Adoniro José Moreira
________________________________
2. Carolina Herrerias
___________________________________
3. Cristiano José de Lima Filippini
_________________________
4. Flávia Ferrari
_______________________________________
5. Francisco Fransber S. Bezerra
__________________________
4 Geraldo Pesce
_____________________________________
5 Ivete Ramires Banzato
_______________________________
6 João José Viveiros
___________________________________
7 Jorge Albano Fernandes Cerqueira
_____________________
8 José Roberto Pellizzer
________________________________
9 Klaus Peter
Merk____________________________________
10 Luiz Henrique Mendonça
_____________________________
11 Nivaldo José Callegari
_______________________________
12 Reinaldo Pacanaro
___________________________________
13 Ricardo Ropelle Felippi

14 Silvio de Toledo Pinheiro
_____________________________

___________________________________

Comissão do Plano Diretor de Jundiaí

Nomeada pela Portaria n.º 076 de 06.04.05

Publicada na Imprensa Oficial em 08.04.05

Ata da 18ª Reunião Ordinária

Data: 14 de novembro de 2.006
Horário: Das 18h30  às  20h30
Local: Sala de Reuniões do Paço Municipal, 8.º andar,
Ala Norte

Pres idênc ia:

Nivaldo José Callegari.

1 Presentes :

1 .1 Membros titulares:

Adoniro José Moreira, Antonio Carlos Baldasso, Cristiano
José de Lima Filippini, Francisco Fransber S. Bezerra, Ivete
Ramires Banzato, João José Viveiros, Jorge Albano
Fernandes Cerqueira, José Roberto Pellizzer, Klaus Peter
Merck, Luiz Henrique Mendonça, Marcio Antonio Viotti,
Marcos Ricardo Germano, Nivaldo José Callegari, Reinaldo
Pacanaro e Silvio de Toledo Pinheiro.

1 .2 Justificativas de ausência:
Ana Clarice de O. Cardoso, Carolina Herrerias, Geraldo
Pesce, Marcos Silveira Faria.

2 Pauta da Reunião:

2 .1 Leitura e aprovação da ata da 3.ª Reunião
Extraordinária realizada no dia 24 de outubro de 2.006;

2 .2 Analise e parecer sobre o projeto de lei nº 9.589,
que regula, nos termos do Plano Diretor, a elaboração do
Estudo de Impacto de Vizinhança – EIV, em atendimento
às solicitações da Secretaria Municipal de Planejamento
no processo nº 9.558-5/05 e da Câmara Municipal de

Jundiaí no ofício PR 619/2006;
2 .3 Analise e parecer sobre a proposta de alteração

da Comissão do Plano Diretor de Jundiaí, em
atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de

Planejamento e Meio Ambiente no ofício SMPMA 115/
2006;

2 .4 Outros assuntos de Interesse da Comissão do
Plano Diretor.

3 Assuntos Tratados e Deliberações:

3 .1 Leitura e Aprovação da Ata.
Leitura e aprovação da Ata da 3.ª Reunião

Extraordinária realizada no dia 24 de outubro de 2.006,
cuja qual foi aprovada por unanimidade;

3 .2 Outros assuntos:

3.2.1 Análise e Parecer sobre a venda de fogos

de artifício.

A pedido do Secretário Municipal de Planejamento e
Meio Ambiente, foi levado novamente à discussão com

relação à venda de fogos de artifício, pois o mesmo
queria saber uma posição da comissão, onde se

reafirmou que comissão não se opõe a este tipo de
comércio.

3.2.2 Apresentação da Arquiteta Beatriz Barberis Giorgi
indicada como novo membro representante do IAB, em

substituição do Arquiteto Ricardo Ropelli Felippi,
indicação aceita.

3 .3 Analise e parecer sobre o projeto de lei nº
9.589, que regula, a elaboração do Estudo de

Impacto de Vizinhança – EIV

Lido os pareceres das entidades que responderam à
consulta da Comissão, e após análise se concluiu que: a
Comissão do Plano Diretor não concorda com o projeto
da maneira como se apresenta, ficando decidido ainda,

que após algumas alterações seria adotado a
manifestação da Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Econômico como a posição desta
comissão.

3 .4 Análise e parecer sobre proposta de

alteração da Comissão do Plano Diretor.

Leitura do parecer da Câmara Técnica, onde se propôs
alterações no projeto lei enviada pela SMPMA, lido e

aprovado com alterações, e determinado o envio para a
secretaria, tendo sido salientado que, no artigo 9º as

entidades que devem estar representadas na Comissão
do Plano Diretor, sejam aquelas que participam

ativamente na comissão, ficando isso garantido na lei
que altera a composição da Comissão.

Eu, Cristiano J. de L. Filippini, lavrei a presente Ata a qual
assino com os demais presentes e dou fé.

1. Adoniro José Moreira
________________________________
2. Antonio Carlos
Baldasso______________________________
3. Cristiano José de Lima Filippini
_________________________
4. Francisco Fransber S. Bezerra
__________________________
5. Ivete Ramires Banzato
________________________________
6. João José Viveiros
__________________________________
7. Jorge Albano Fernandes Cerqueira
_____________________
8. José Roberto Pellizzer
________________________________
9. Klaus Peter
Merk_____________________________________
10. Luiz Henrique Mendonça
_____________________________
11. Márcio Antonio Viotti
_______________________________
12. Marcos Ricardo Germano
_____________________________
13. Nivaldo José Callegari
_______________________________
14. Reinaldo Pacanaro
___________________________________
15. Silvio de Toledo Pinheiro
______________________________



PÁGINA 26  IMPRENSA OFICIAL 23 DE FEVEREIRO DE 2007

JARI

DEFERIDO Data: 15/02/2007

(2ª reunião)

00151/2007

00193/2007

00202/2007

00206/2007

00208/2007

00209/2007

00210/2007

00211/2007

00213/2007

00220/2007

01916/2006

EM TRAMITAÇÃO Data: 15/02/2007

(2ª reunião)

00195/2007

00196/2007

00200/2007

00205/2007

00214/2007

INDEFERIDO Data: 15/02/2007

(2ª reunião)

00134/2007

00137/2007

00141/2007

00156/2007

00165/2007

00197/2007

JARI

DEFERIDO Data: 15/02/2007

(1ª reunião)

00198/2007

00203/2007

00219/2007

00229/2007

INDEFERIDO Data: 15/02/2007

(1ª reunião)

00199/2007

00201/2007

00204/2007

00207/2007

00212/2007

00215/2007

00216/2007

00217/2007

ATO NORMATIVO Nº 001/2007
de 22 de fevereiro de 2007

(Regulamenta as atividades de Pesquisa e Extensão no âmbito
da Escola Superior de Educação Física de Jundiaí)

Prof. Dr. Fernando Balbino, Diretor da Escola Superior de

Educação Física de Jundiaí, no uso de suas atribuições legais em
conformidade com as orientações do Ministério da Educação e
Cultura quanto a Política Nacional de Extensão Universitária .

CONSIDERANDO que a Extensão é um processo educativo,
cultural e científico que articula o ensino e a pesquisa de forma
indissociável e viabiliza a relação transformadora entre
Universidade e Sociedade;

CONSIDERANDO que a Escola Superior de Educação Física
de Jundiaí vem estimulando o desenvolvimento de Projetos de
Extensão e de Pesquisa, fora de sala de aula como campo de
aprendizagem e formação de profissionais-cidadãos, tanto dos
saberes técnicos-científicos quanto dos conhecimentos humanos;

CONSIDERANDO o êxito que os Projetos de Extensão e de
Pesquisa têm alcançado junto ao Corpo Docente da ESEF e da
Comunidade, proporcionando a troca e a re-elaboração do
conhecimento, favorecendo a visão integral da pessoa humana
e da sociedade.

RESOLVE

Art. 1º - Entende-se como Extensão Universitária, o
processo de intervenção de natureza diversa, com
metodologia definida, cujos processos educativos se integram
ao ensino, à pesquisa e aos interesses da comunidade,
viabilizando uma relação transformadora entre ensino
superior e sociedade, desde que caracterizadas como ações
planejadas de acordo com uma demanda específica e com
duração definida.

Art. 2º São Objetivos da Extensão:
1. Estimular permanentemente à aproximação da
Faculdade com a comunidade propiciando uma leitura crítica
da realidade, estimulando a troca e a re-elaboração do
conhecimento, favorecendo a visão integral da pessoa humana
e da sociedade numa perspectiva transformadora;
2. Desenvolver projetos de caráter
interdisciplinares que favoreçam as demandas sociais
emergentes;
3. Estimular o desenvolvimento de projetos de
extensão que contemplem a efetiva participação de alunos,
favorecendo a formação do profissional enquanto cidadão;
4. Estimular a implementação de projetos, cursos
e atividades de iniciativa da Faculdade, que venham a
contribuir com o desenvolvimento de nossos alunos e da
comunidade ;
5. Favorecer a reformulação do conceito de “sala
de aula”, caracterizando uma interação recíproca entre
professores, alunos e sociedade, ocorrendo em qualquer
espaço e momento, dentro e fora dos muros da universidade;
6. Articular o ensino a pesquisa com as demandas
da sociedade, buscando o comprometimento da comunidade
acadêmica com os interesses e das necessidades da sociedade;
7. Estabelecer um fluxo bidirecional entre o
conhecimento acadêmico e o saber popular, buscando a
produção de conhecimento resultante do confronto com a
realidade, com permanente interação entre a teoria e a prática;
8. Incentivar a prática acadêmica que contribua
para o desenvolvimento da consciência social e política,
formando profissionais-cidadãos;
9. Promover atividades de apoio e estímulo à
organização, participação e desenvolvimento da sociedade, a
partir de propostas oriundas de uma convivência aberta e
horizontal com a comunidade;

Art. 3º São “modalidades” da Extensão:

1. PROGRAMA – conjunto articulado de
projetos e outras atividades de extensão (curso, eventos,

prestação de serviços), de caráter orgânico-institucional, com
clareza de diretrizes e orientadas a um objetivo comum em
uma grande ação de médio a longo prazo ( Ministério da
Educação);
2. PROJETOS – conjunto de ações processuais
e contínuas de caráter comunitário, educativo, cultural,
científico e tecnológico, vinculado a um programa com
duração definida (Ministério da Educação);
3. ATIVIDADES – ações planejadas, mais
pontuais, de curta duração como eventos, semanas
comemorativas, semanas educativas, visitas monitoradas,
podendo estar vinculadas a projetos e/ou programa. (PUC-
Campinas).
4. CURSO – Conjunto articulado de ações
pedagógicas, de caráter teórico ou prático, presencial ou à
distância, planejada e organizada de modo sistemático, com
carga mínima de 08 horas e inferior a 360 horas. Categorias:
iniciação, atualização, qualificação e treinamento profissional.
(Ministério da Educação).

Art. 4º - Os projetos ou atividade de extensão, vinculadas ou
não a projetos ou programas, enquanto conjunto de ações
processuais e contínuas de caráter comunitário, educativo,
cultural, científico e tecnológico, vinculado a um programa,
com duração definida, também, poderão se caracterizar em
ações planejadas específicas e curta duração, tais como
eventos, semanas comemorativas, semanas educativas, visitas
monitoradas.

Art. 5º - Os programas, projetos e atividades de extensão
serão coordenados por um docente da ESEF, obedecendo o
seguinte:
1. O encaminhamento do projeto ou atividade de
extensão, será feito pelo docente através de requerimento
específico disponível no site da escola, que será
protocolizado na Secretaria e encaminhado à Coordenadoria
de Extensão.
2. O projeto será analisado por uma Comissão de
Avaliação, que imitirá parecer observando a relevância
acadêmica, social e se o mesmo encontra-se de acordo com os
objetivos pedagógicos da ESEF.
3. Devidamente instruído o processo será
encaminhado à Direção para conhecimento, novas
providências e autorização.

Único – Todos os programas, projetos e atividades que
envolvam custos financeiros serão previamente analisados
pela Assessoria de Contabilidade e Setor de Compras e
Licitações para avaliação de impacto orçamentário e
disponibilidade de materiais ou equipamentos.

Art. 6º - Cabe ao docente coordenador responsável pelo
projeto:
1. Semestralmente, encaminhar à Comissão de
Avaliação relatório parcial sobre o desenvolvimento do
projeto e da conduta do(s) estagiário(s) quanto à sua
pontualidade, participação, freqüência, responsabilidade e
iniciativa.
2. Anualmente, encaminhar à Comissão de
Avaliação, Relatório Final e intenção de continuidade do
mesmo para o ano subseqüente, que será novamente analisado
pela Comissão de Avaliação e enviado ao Diretor, com
parecer, para decisão.

Art. 7º - Os projetos de pesquisas deverão obedecer o
seguinte:

1. Os Projetos de Pesquisa deverão ser compatíveis
com a linha de pesquisa a qual o docente está vinculado e,
preferencialmente, envolva mais do que um docente da ESEFJ e
ou que apresente articulação com outros projetos desenvolvidos
no âmbito da escola;
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2. O Currículo Lattes dos docentes envolvidos no
Projeto de Pesquisa deverçao ser atualizados;
3. É permitido que docentes de outras Instituições
participem do Projeto de Pesquisa na ESEFJ, devendo
obrigatoriamente que o Professor-Pesquisador da ESEFJ
justifique o respectivo convite;
4. Os Projetos de Pesquisa devem ser realizados
nas dependências da ESEFJ e ou em locais conveniados.
5. É permitido a realização de projetos
multicêntricos, desde que o Professor-Pesquisador da ESEFJ
justifique a necessidade da realização e apresente carta de
autorização do Centro conveniado;
6. Os Projetos de Pesquisa devem envolver ao
menos cinco (5) alunos que terão suas presenças registradas em
planilha específica pelo Docente Pesquisador, nas diversas
atividades de pesquisa desenvolvidas e que será apresentada
juntamente com o Relatório Anual;
7. Os Grupos de Estudo, não serão considerados
Projetos de Pesquisa, mas serão  cadastrados na ESEF por
intermédio de protocolo, descrevendo os objetivos, docentes
responsáveis e alunos envolvidos;
8. Todo Projeto de Pesquisa deve ser encaminhado
e aprovado pelo CEP-ESEFJ;
9. Os Projetos de Pesquisa mesmo que projetos
bienais ou trienais, deverão ser protocolizados até o final de ano
letivo em conformidade com o Calendário Oficial da ESEFJ e
serão avaliados em por Comissão composta pelo Coordenador
de Pesquisa, Coordenador de Ensino e Assessor para posterior
análise e autorização da Direção;
10. Os relatórios das atividades deverão ser
protocolizados durante o ano letivo nos meses de Junho e
Dezembro, observado o Calendário Oficial da ESEFJ e conterão
em anexos a(s) planilha(s) de controle de participação dos alunos
e cópias da produção científica gerada pelo Projeto tais como
resumos em anais de congresso, artigos em revistas científicas
ou cópia da submissão do artigo em revista científica;
11. Ao final de um ano, caso o projeto ainda não
tenha sido publicado em qualquer tipo de comunicação científica,
efetuar justificativa no relatório;
12. Ao final de cada ano os projetos serão avaliados
pela Comissão e caso não atenda os Critérios de Pesquisa
definidas nessas orientações, poderá ser suspenso e
consequentemente a respectiva Jornada Semanal do docente
reorganizada.

Artigo 8º - O presente Ato Normativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Para que não se alegue ignorância, dê-se ciência a todos
os funcionários. Publique-se.

Prof. Dr. Fernando Balbino
Diretor

Publicado na Imprensa Oficial do Município de Jundiaí e
registrado na Escola Superior de Educação Física de Jundiaí, aos
vinte e dois dias do mês de fevereiro de dois mil e sete.

 Augusta Cristina Félix Jacob
                Secretária

DESPACHO DO SR. DIRETOR DA ESCOLA SUPERIOR
DE EDUCAÇÃO FÍSICA DE JUNDIAÍ PROF. DR.
FERNANDO BALBINO.

CONCORRÊNCIA: 001/2006
EDITAL: 010/2006 DE 19 DE OUTUBRO DE 2006
OBJETO: Aquisição, implantação e manutenção de software
de Gestão Acadêmica.
Conforme item 8.4 do Edital,  prorroga por mais 30 (trinta) dias

o prazo máximo para julgamento final da presente licitação.

Jundiaí, 21 de Fevereiro de 2007

Prof. Dr. Fernando Balbino
Diretor

DESPACHO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
DESIGNADA PELA PORTARIA 003/2007 DE 08 DE
FEVEREIRO  DE 2007.

CONVITE – Nº 001/2007  - 09 DE FEVEREIRO DE 2007
TIPO: Menor Preço Global
OBJETO – Aquisição e Instalação de projetores multimidia
e equipamentos de som para salas de aula.
Conforme consta nos autos a comissão desclassifica a proposta
da proponente Albatroz Materiais Técnicos Ltda, por não
atender as condições do presente edital quanto a apresentação
de catálogo  e especificações do produto proposto referente ao
item 01 e as especificações do item 02 do Anexo I  e classifica a
proposta da proponente Projetar Ltda  EPP por atender as
exigências da presente licitação.

Jundiaí, 22  de fevereiro de 2007

                                 Eliana de Souza

Presidente da Comissão

EDITAL 001/2007 – DE 22 DE FEVEREIRO DE 2007
========================================

PREGÃO PRESENCIAL – 001/2007
===========================

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTROLE DE
PORTARIA.
PRAZO PARA ENTREGA DOS ENVELOPES:   08  de  Março
de 2007 – 10:00h
ABERTURA: 08 de  Março  de   2007, às 10:00h
Nos  termos  do  artigo  4,  inciso II da Lei Federal n. 10.520/02,
a íntegra do presente   edital poderá  ser  obtida através do site
www.esef.br, ou para vistas  junto a Escola Superior de Educação
Física      de Jundiaí, setor de compras e licitações, sita a  Rua Dr.
Rodrigo Soares de Oliveira             s/n. Ginásio  Municipal de
Esportes   “Dr. Nicolino de Lucca”, Anhangabaú,       Jundiaí,
São Paulo,  de segunda a sexta-feira no     horário das 09:00 as
12:00 e das 14:00 as 16:00 h Fone:   (11)    4521-7955 – Ramal
211

Célia Aparecida Simão Silva
Pregoeira

                   PORTARIA Nº 005/2007
                   De  22 de fevereiro de 2007

                   Prof.   Dr.   Fernando   Balbino,   Diretor    da
Escola    Superior   de  Educação   Física  de    Jundiaí,
Estado  de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais......................

                   ...RESOLVE exonerar, a pedido, a partir desta data,
a funcionária  Maria Regina de Oliveira, pertencente ao quadro
de pessoal estatutário, do cargo de auxiliar de serviços gerais,
conforme consta no processo nº 00348/07.
                   Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

                   Prof. Dr. Fernando Balbino
                   Diretor

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na
Escola Superior de Educação Física de Jundiaí, aos vinte e
dois  dias do mês de fevereiro de dois mil e sete.

                   Augusta Cristina Félix Jacob
                                  -secretária-

CURSO DE MEDICINA

VESTIBULAR/2007 – 12ª CHAMADA – DE ACORDO
COM O EDITAL FMJ- 005/2007

- 04 (quatro) candidatos (145ª classificação).
- MATRÍCULA: 23 de fevereiro de 2007.
- HORÁRIO: das 10 as 15 horas
- DOCUMENTOS:
1) Certidão de nascimento ou casamento – 1 (uma) cópia;
2) Cédula de identidade – 1 (uma) cópia;
3) Título de eleitor – 1 (uma) cópia;
4) Certificado militar (se do sexo masculino) – 1 (uma) cópia;
5) Certificado de conclusão do 2º grau – 2 (duas) cópias;
6) Histórico escolar do 2º grau – 2 (duas) cópias;
7) Atestado de saúde e carteira de vacinação;
8) Fotografias recentes 3x4 cm – 10 (dez).
- TAXA: R$ 5.090,00 (cinco mil e noventa reais).

NOME RG.
Eduardo Antunes Moreira Cancado 30.823.713-4-SP.
Ligia Tedde de Moraes             34.722.329-1-SP.
Rafael Henrique Machado 30.982.368-7-SP.
Rodolfo Castro da Silva 28.035.102-1-SP.

Jundiaí, 22 de fevereiro de 2007.

Prof. Dr. Nelson Lourenço Maia Filho
Diretor

PORTARIA FMJ- 020/2007, de 16/02/2007

O Dr. FERNANDO A.M. CLARET ALCADIPANI, Diretor
em Exercício da Faculdade de Medicina de Jundiaí, autarquia
municipal de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais,

Considerando o que consta do processo FMJ- 47/07, bem como
a legislação vigente,

RESOLVE

Artigo 1º - DESIGNAR a Srª VIVIANE CRISTINA
LIMA GÓES, Agente Administrativa, R.G. nº 25.805.593-5,
para exercer as funções de ASSISTENTE ADMINISTRATIVA
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desta Faculdade, no período de 21 de fevereiro a 12 de março de
2007, em substituição ao Sr. REGIS MARCELO
BRESCANSIN RIBEIRO em gozo de férias regulares.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor nesta data,
revogadas as disposições em contrário.

Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos
dezesseis dias do mês de fevereiro de dois mil e sete (16/02/
2007).-

Dr. Fernando A.M. Claret Alcadipani
Diretor em Exercício

Registrada e publicada na Secretaria Executiva da
Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos dezesseis dias do mês de
fevereiro de dois mil e sete (16/02/2007).-

Carlos de Oliveira Cesar
Secretário Executivo

                EXTRATOS  DE CONTRATOS E ADITIVOS

TERMO DE   ADITAMENTO  I , que se faz ao contrato     n°
25/06 CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE
AÇÃO  SOCIAL  FUMAS - CONTRATADA:    JZ
ENGENHARIA E COMERCIO LTDA -  PROCESSO:   N°
01.509-4/06  ASSINATURA:   15/02/2007 - OBJETO:
Fornecimento de mão de obra e equipamentos para a execução
de rede de águas pluviais no Jardim Novo Horizonte -
MODALIDADE:   Tomada de Preços    N° 09/06  -  ASSUNTO:
Fica aditado o valor em R$ 78.519,40 com  base no artigo 65
inciso I letra “b” e  § 1°da   Lei  Federal  N°  8.666/93.

                     Diretoria   Administrativa  e  Financeira

EDITAL Nº15, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2007.

SOLANGE APARECIDA MARQUES, Superintendente
da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL –
FUMAS, Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais e face ao que consta nos Processos nº
1310-7/2006 e 0356-9/2007;

FAZ SABER que fica o candidato abaixo
relacionado, convocado a comparecer na Fundação Municipal
de Ação Social – FUMAS, Seção de Pessoal, sito à Avenida
União dos Ferroviários, nº 2222, Ponte de Campinas, nesta
cidade, no prazo 05 (cinco) dias úteis, contados da publicação
deste Edital, a fim de tratar da documentação necessária ao
ingresso no Serviço Público Municipal, na classe de AUXILIAR
DE SERVIÇOS OPERACIONAIS:

CLASSIFICAÇÃO NOME

3º LUGAR GUSTAVO BRAGIATO DE
OLIVEIRA

FAZ SABER AINDA, que o não
comparecimento no prazo acima estipulado implica na
desistência da vaga.

Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente Edital,
que será publicado na Imprensa Oficial do Município e afixado
na recepção da FUMAS.

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS
SOLANGE APARECIDA MARQUES

Superintendente

 Prefeitura de Jundiaí

C O N C U R S O  P Ú B L I C O -  E D I T A L  Nº 01 /
2006

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS
PRÁTICAS

A Superintendente da Fundação Municipal de Ação Social -
FUMAS no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os
candidatos aprovados na prova objetiva do cargo de Motorista
CNH “C”, inscritos na condição de candidatos afro
descendentes, conforme determina o Capítulo VI, do Edital
acima especificado, para prestarem as Provas Práticas conforme
estabelecido no edital do Concurso 01/2006 no Capítulo X, de
acordo com o local e horários informados abaixo.
O candidato deverá comparecer 30 minutos antes do horário
fixado portando documento de identidade, no seu original.

A convocação para a prova prática também estará disponível no
site www.cetroconcursos. com.br.

Para a realização da prova prática para o cargo de Motorista, o
candidato somente poderá realizar a sua prova se estiver
portando a Carteira Nacional de Habilitação, exigida no Edital.

Sem a carteira de habilitação e o documento de identidade
o candidato não poderá realizar a prova.

O candidato deverá observar as normas e os procedimentos
para a realização das provas práticas contidos no Edital nº 01/
2006 do Concurso Público.

Jundiaí, 15 de Fevereiro de 2007.

Fundação Municipal de Ação Social - FUMAS
SOLANGE APARECIDA MARQUES

Superintendente

RELAÇÃO DE CANDIDATOS CONVOCADOS PARA A
PROVA

Cargo: 105    MOTORISTA
Local: Paço Municipal
           Av. Liberdade, s/n (no estacionamento)
          Vila Bandeirantes – Jundiaí – SP.

Insc.            Nome                                                     Identidade
Data da Prova      Horário da Prova
000868A     SÉRGIO ANTONIO DOS SANTOS        1589368104     04/03/07
9 horas
000835H      LUCIANO P. BAPTISTA DE CARVAL  274066452       04/03/07
9 horas
000829B     JOSÉ ROBERTO DA COSTA                  9512085          04/03/07
9 horas
000837A     LUIZ ANTONINO DA VEIGA                  17369846         04/03/07
9 horas
000872C     VALDIR FRANCISCO DE OLIVEIRA     M2560459        04/03/
07                9 horas

GUARDA

MUNICIPAL

 “Relação dos  Servidores  da  Guarda  Municipal  de  Jundiaí
que concluíram com êxito o Estágio de Qualificação
Profissional / 2006, 16ª turma, em atendimento ao Decreto
Federal 5.123 de 01/07/2004.

Carga Horária: 80 H/A

Período: 05/02/07 a 16/02/2007

13165080 DENILSON MARQUES LOPES
11277050 LUIZ CLAUDEMIR DONÁ
13171050 SANDRO DONIZETI VILAS BOAS
11529040 ISRAEL MENDES DE OLIVEIRA
11248030 JOSÉ MIGUEL PINTO DE CAMARGO
10998090 JOSÉ FERNANDO CAVALETTO
13915000 MARCO ANT. MARESTONE BORBA
16015040 TIAGO MORO
13058080 SOLANGE APARECIDA BIELÇA
16014070 DANILO ANTÔNIO CORRÊA PINTO
10035000 HERALDO FIRMINO BATISTA

JOVAIR RODRIGUES DA SILVA

Cel Res PM Comandante”

DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Extrato de Aditamento
Concorrência Pública nº 0003/2005
Contratante: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Contratada: A. FERNANDEZ ENGENHARIA E
CONSTRUÇÕES LTDA
Termo de Aditamento nº 004/2007, assinado em 05/02/2007,
processo DAE nº 437/2005.
Objeto: extensão de rede e/ou remanejamento de 10.000 metros
de rede coletora de esgoto em diversos locais do município de
Jundiaí
2º aditamento que se faz ao contrato nº 021/2006 para acréscimo
ao objeto contratual em 3%, o que corresponde ao valor de R$
20.136,28.
Jundiaí, 21 de fevereiro de 2007
Eduardo Pereira da Silva
Diretor Superintendente

DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Extrato de Contrato
Tomada de Preços nº 0025/2006
Contratante: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Contratada: GREENCAR VEÍCULOS ESPECIAIS PEÇAS E
SERVIÇOS
Contrato nº 009/2007, assinado em 29/01/2007, Processo DAE
nº 3895/2006.
Objeto: aquisição de 9 cabines complementares para transporte
de pessoal
Prazo: 60 dias
Valor: R$ 88.398,00
Classificação dos recursos: Conta Contábil: 1.3.2.02.09.02 –
Veículos de Carga e Conta Gerencial: 9.2.2.3.0005.2.1 – Diretoria
de Manutenção e Obras.
Jundiaí, 21 de fevereiro de 2007
Eduardo Pereira da Silva
Diretor Superintendente
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COMUNICAÇÃO DE EXTRAVIO
A EMPRESA AUTO POSTO ITALIANOS DE JUNDIAÍ
LTDA ESTABELECIDA À AVENIDA DOS IMIGRANTES,
2187 – JD. PACAEMBU – JUNDIAÍ – SP – CEP 13218-090,
COM CNPJ Nº 07.518.544/0001-99 E INSCR. MUNICIPAL
71.855-6. COMUNICA O EXTRAVIO DO TALÃO DE
NOTA FISCAL SÉRIE “A” Nº. 201 A 250 DA EMPRESA
ORLANDO PELOGIA SOBRINHO, CNPJ 03.073.433/0001-
65 DECONHECENDO SE O MESMO ESTAVA EM
BRANCO OU EMITIDO.

EFG CONSULTORIA EM INFORMÁTICA S/S LTDA, CNPJ
Nº.07.096.404/0001-70 E CFM Nº. 82983-8, TORNA
PUBLICO O EXTRAVIO DAS NOTAS FISCAIS SÉRIE “A”
DE NÚMERO 001 ATÉ 050, TODAS EM BRANCO.

COMUNICADO DE EXTRAVIO

A EMPRESA NEGRI COMÉRCIO DE COSMÉTICOS
LTDA.-ME,, CNPJ 06.066.299/001-63, INSCRIÇÃO
ESTADUAL Nº407.384.322.110, COMUNICA O EXTRAVIO
DAS SEGUINTES NOTAS FISCAIS MODELO D1:  NOTA
FISCAL Nº814, 833, 838, 951 E 1000, EM BRANCO OU
UTILIZADA.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO À ASSEMBLÉIA GERAL
EXTRAORDINÁRIA do GRUPO EM DEFESA DA

CRIANÇA COM CÂNCER – GRENDACC
C N P J Nº 00.797.397/0001-94

A Sra. Presidente da Diretoria, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo Estatuto Social, convoca os Srs. Associados
com direito a voz e voto, ou seja, os Associados Fundadores
e Efetivos a participarem da Assembléia Geral Extraordinária
do GRUPO EM DEFESA DA CRIANÇA COM CÂNCER –
GRENDACC - a ser realizada no próximo dia 03 (três) de
março de 2007, em sua sede social, situada na Av. Dr. Manoel
Ildelfonso Archer de Castilho, nº 300, Parque da Represa,
Jundiaí-SP, às 9:00 horas em primeira convocação, e, se
necessário, às 9:30 horas em segunda convocação, para
deliberarem a seguinte ordem do dia:

(a) Examinar, discutir e votar a alteração do Estatuto Social
e sua consolidação;

(b) Prorrogar até o dia 31 de dezembro de 2007 o mandato
de determinados Diretores e Conselheiros Fiscais,
inclusive com a modificação da denominação de cargos,
motivada pela presente alteração estatutária, o que foi
expressamente reconhecido coletivamente por todos os
atuais Diretores, Conselheiros Fiscais e Conselheiros
Consultivos.

Em respeito à disposição do parágrafo primeiro do artigo 20 do
atual Estatuto Social, fica determinado que para a deliberação
da ordem do dia da Assembléia Geral Extraordinária ora
convocada será exigido o voto concorde de 2/3 (dois terços)
dos associados com direito a voz e voto presentes à
Assembléia Geral especialmente convocada para esse fim,
não podendo ela deliberar, em 1ª (primeira) convocação,
sem a maioria absoluta dos associados com direito a voz e
voto, ou com menos de 1/3 (um terço) dos associados com
direito a voz e voto nas convocações seguintes.

Um exemplar da proposta de alteração do Estatuto Social
encontra-se desde já à disposição dos associados na sede do
GRENDACC, para exames. Informa-se que os detalhes sobre a
prorrogação e adequação dos cargos da Diretoria e do Conselho
Fiscal estão especificados em determinações de caráter
excepcional e transitório da referida proposta.

Jundiaí, 09 de fevereiro de 2007.

_________________________________

Sra. VERCI ANDRÊO BÚTALO

Presidente da Diretoria

SINDICATO DOS PROFESSORES DE JUNDIAÍ
Rua 23 de maio, 108 – Vianelo
Jundiaí/SP – CEP 13.207-070

Assembléia Geral – 28 de fevereiro de 2.007.
COM FALTA ABONADA

O SINDICATO DOS PROFESSORES DE JUNDIAÍ –
SINPRO/JUNDIAÍ, na forma de seus Estatutos, convoca
os professores trabalhadores, com vínculo empregatício,
para as Assembléias Gerais que fará realizar no dia 28
de fevereiro de 2.007, para deliberarem sobre a ordem
do dia especificada para cada um destes conclaves:
a )  às  08 :30  horas ,  no  SINDICATO DOS
METALÚRGICOS DE JUNDIAÍ, À RUA XV DE
NOVEMBRO, 240 – VILA ARENS – JUNDIAÍ SP. em
primeira convocação, professores empregados nos SESI e
SENAI visando aprovar pautas com propostas patronais
Acordos Coletivos de Trabalho mantidos com aquelas
instituições;

b) às 18:00 h. no SINDICATO DOS PROFESSORES
DE JUNDIAÍ, À RUA 23 DE MAIO, 108 - VIANELO em
primeira convocação, associados do sindicato, empregados
em Estabelecimentos de Ensino Particular de todos os
Níveis de sua base territorial, para discutir as propostas

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍAUDIÊNCIA
PÚBLICA EM 28 DE  FEVEREIRO DE 2007.

(às 09:00 hs)

Pauta – Convite

Em observância à previsão contida no § 4º, do art. 9º da Lei
Complementar Federal nº 101/00 (LEI DE
RESPONSABILIDADE FISCAL), realizar-se-á audiência
pública quadrimestral em 28 de fevereiro p.f, a partir das
09:00 hs., nas dependências da Câmara Municipal de Jundiaí,
perante a Comissão referida no art. 131, § 2º da Lei Orgânica
do Município, relativa à demonstração e avaliação do
cumprimento das metas fiscais do 3º Quadrimestre do ano de
2006.Publique-se e afixe-se no local de costume da Câmara
Municipal. Jundiaí, 21 de fevereiro de 2007

LUIZ FERNANDO MACHADO
Presidente

patronais relativas aos SEMESP/SP, COOPERATIVAS
DE ENSINO E CURSOS LIVRES;

c) para ambos conclaves, deliberar-se-á, também, desde
logo, sobre a autorização para a conclusão das negociações
com as Entidades Patronais em face das pautas aprovadas,
em caso de concordância patronal com a proposta ou,
susc i ta r  diss íd io  co let ivo  em caso  de  recusa  ao
entendimento. 
Não havendo quorum na  pr imei ra  chamada,  ta i s
assembléias serão instaladas meia hora mais tarde, nos
mesmos dia e local, com qualquer número de filiados.

Jundiaí, 22 de fevereiro de 2007.

Neizy Martins de Oliveira Cardoso
Presidente do SINPRO
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